
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.331, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2001

Regulamenta o inciso X do art. 37 da Constituição, que
dispõe sobre a revisão geral e anual das remunerações e
subsídios dos servidores públicos federais dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e
fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, serão
revistos, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de
índices, extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:
I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;< p> II - definição do índice em lei

específica;
III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio

na lei orçamentária anual;
IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de

pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas
continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de
trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da
Constituição e a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art 3º Serão deduzidos da revisão os percentuais concedidos no exercício anterior,
decorrentes de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, criação e majoração de
gratificações ou adicionais de todas as naturezas e espécie, adiantamentos ou qualquer outra
vantagem inerente aos cargos ou empregos públicos.

Art. 4º No prazo de trinta dias contados da vigência da lei orçamentária anual ou, se
posterior, da lei específica de que trata o inciso II do art. 2º desta Lei, os Poderes farão publicar
as novas tabelas de vencimentos que vigorarão no respectivo exercício.

Art. 5º Para o exercício de 2002, o índice de revisão geral das remunerações e
subsídios dos servidores públicos federais será de 3,5% (três vírgula cinco por cento).

Parágrafo único. Excepcionalmente, não se aplica ao índice previsto no caput a
dedução de que trata o art. 3º desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
Gilmar Ferreira
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LEI Nº 7.706, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a Revisão dos Vencimentos,
Salários, Soldos e Proventos dos Servidores,
Civis e Militares, da Administração Federal
Direta, das Autarquias, dos Extintos Territórios
Federais e das Fundações Públicas, e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A partir de 1989, o mês de janeiro será considerado data-base das revisões
dos vencimentos, salários, soldos e proventos dos servidores, civis e militares, da Administração
Federal Direta, das Autarquias, dos extintos Territórios Federais e das fundações públicas.

Parágrafo único. Em janeiro de 1989, a revisão de que trata este artigo será feita
considerando a variação do Índice de Preços ao Consumidor, verificada entre a data-base a que o
servidor estava submetido em dezembro de 1988, observada a compensação prevista no
parágrafo único, do art. 9º, do Decreto-Lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987.

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 8.216, de 13/08/1991).

Art. 3º A diferença verificada entre a remuneração percebida no órgão ou entidade de
origem a que o servidor passa a fazer jus após a redistribuição, baseada no art. 5º da Lei nº 7.662,
de 17 de maio de 1988, será assegurada como vantagem pessoal nominalmente identificável,
sobre a qual incidirão os reajustamentos gerais de vencimentos e salários.

Parágrafo único. As diferenças individuais a que se refere este artigo serão
recalculadas sempre que os servidores forem transferidos, movimentados ou redistribuídos.

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 9.007, de 17/03/1995).

Art. 5º Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nesta Lei vigoram a partir de 1º
de janeiro de 1989.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1988; 167º da Independência e 100º da República.
JOSÉ SARNEY
Valbert Lisieux Medeiros de Figueiredo
Aluizio Alves
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LEI Nº 8.178, DE 1º DE MARÇO DE 1991

Estabelece Regras sobre Preços e Salários, e dá
outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 9º A Política Salarial, no período de 1º de março de 1991 a 31 de agosto de
1991, compreenderá exclusivamente a concessão dos seguintes abonos, os quais não serão
extensivos aos vencimentos, soldos e demais remunerações e vantagens pecuniárias de
servidores públicos civis e militares da Administração Pública Federal, direta, autárquica e
fundacional, e às rendas mensais de benefícios pagos pela Previdência Social ou pelo Tesouro
Nacional, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo:

I - no mês de abril de 1991, Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros);
II - nos meses de maio, junho e julho de 1991, a variação, em cruzeiros, do custo da

cesta básica entre os meses de março e maio de 1991, acrescida de Cr$ 3.000,00 (três mil
cruzeiros);

III - no mês de agosto de 1991, a variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica
entre os meses de março e agosto de 1991, acrescida de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros).

§ 1º Da aplicação do disposto neste artigo, da parcela do salário de março de 1991
que não exceder a Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), não poderá resultar abono
inferior aos seguintes percentuais:

a) dez por cento não cumulativos, em maio, junho e julho; e
b) vinte e um por cento em agosto.
§ 2º O valor da cesta básica, a que se referem os inciso II e III deste artigo, será de

Cr$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos cruzeiros), e a metodologia de aferição da
variação de seu custo será definida pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, que
considerará a superveniência de variações na oferta de produtos em geral.

§ 3º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento dará, previamente,
conhecimento da metodologia de cálculo de aferição da variação do custo da cesta básica às
entidades sindicais e ao Congresso Nacional.

§ 4º Os abonos de que trata este artigo poderão ser pagos até o dia 15 do mês
subseqüente ao mês em que eles são devidos.

§ 5º Os abonos horários serão iguais ao quociente dos valores dos abonos mensais de
que trata este artigo por duzentos e vinte, e os abonos diários, por trinta.

§ 6º No caso dos aposentados e pensionistas da Previdência Social, são assegurados
os seguintes abonos:

a) nos meses de maio, junho e julho de 1991, para os benefícios não inferiores a Cr$
17.000,00 (dezessete mil cruzeiros), o valor obtido pela aplicação do percentual da variação do
índice do custo da cesta básica entre os meses de março e maio de 1991, sobre o valor do
benefício em março de 1991; e para os benefícios inferiores a Cr$ 17.000,00 (dezessete mil
cruzeiros), a variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica entre os meses de março e maio
de 1991, não podendo a soma do benefício e do abono ultrapassar o valor correspondente à
soma do benefício de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil cruzeiros) e do abono referente a esse
benefício.

b) no mês de agosto de 1991, para os benefícios não inferiores a Cr$ 17.000,00
(dezessete mil cruzeiros), o valor obtido pela aplicação do percentual da variação do índice do
custo da cesta básica entre os meses de março e agosto de 1991, sobre o valor do benefício em
março de 1991; e para os benefícios inferiores a Cr$ 17.000,00 (dezessete mil cruzeiros), a
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variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica, entre os meses de março e agosto de 1991, não
podendo a soma do benefício e do abono ultrapassar o valor correspondente à soma do
benefício de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil cruzeiros), e do abono referente a esse benefício.

§ 7º Os abonos referidos neste artigo não serão incorporados, a qualquer título, aos
salários, nem às rendas mensais de benefícios da Previdência Social, nem estarão sujeitos a
quaisquer incidências de caráter tributário ou previdenciário.

Art. 10. O valor do salário mínimo fica estabelecido para:
I - fevereiro de 1991, em Cr$ 15.895,46, mensais; Cr$ 529,8487, diários; e Cr$

72,2521, horários;
II - março de 1991, em Cr$ 17.000,00, mensais; Cr$ 566,6677, diários; e Cr$

77,2727, horários.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

.........................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos
e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas
de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


